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IJEI No 486/2OL7

sÚuur,a: Cria o Conselho
Municipal dos Direitos da
Mulher COMDIM e dá
outras provÍdências.

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR,
APROVOU e EU PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
ESTADO DO eARettÁ, no uso de suas atribuições conferidas na Lei
Orgânica deste Municipio no Artigo 62, sanciono a seguinte;

tEI

Art. 1e Fica criado o Conselho MunicÍpa1 dos Dj-reitos
da Mulher COMDIM - órgão colegiado de caráter deliberativo,
que tem por finalidade promover, êR âmbito locaI, politicas
para as mulheres com a perspectiva de gênero, eu€ visem
eliminaropreconceitoeadiscriminaçãoepromovera
igualdade, ampliando o processo de controle social sobre as
referidas politicas.

Art .

deliberativa

Art.
Mulher:

ôOZ_ o Conselho terá natureza consultiva

I - formular diretrizes e propor politieas em todos os
niveis da administração pública direta e indireta, com o
objetivo de eliminar quaisquer discriminaçÕes;

II - col-aborar com os demais órgãos da admÍnistração
publica municipal no planejamento e na execução de politicas
públicas referentes à mulher, especialmente, nas áreas de
saúde, prevenção à violência, educação, habitação, cultura e

1

3e Compete ao Conse.l-ho Municipal de Direitos da
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t rabalho;

III receber
mulher e encaminhá-las

denúncias de violação dos direitos da
aos órgãos competentes;

IV - estimular, apoiar e desenvolver estudos, debates e
campanhas educativas sobre a condição da mulher;

V - promover e participar de intercâmbios e convênj-os
com outras instituiçÕes e órgãos municipais, estaduais,
nacionais e estrangeiros, de interesse púbIico e privado, a

fim de implementar ações conjuntas, que visem promover os
direitos da mulher e combater a discriminação de gênero;

VI - acompanhar e fiscalizar o cumprimento de
legislação e convençÕes coletÍvas que assegurem os direitos da
mulher,'

vII - participar na elaboração de critérios e
parâmetros para a formulação e implementação de metas e
prioridades, para assegurar as condições de igualdades às
mulheres, inclusive na articulação da proposta orÇamentária do
Municipio;

VIII - articular*se com órgãos e entidades públicas e

privadas, não representados no Conselho Municipal de Direitos
da Mulher, visando incentivar e aperfeiçoar o relacionamento e

o intercâmbio sistemático sobre a promoção dos direitos da
mulher;

IX - articular-se com os movimentos de mulheres,
conselho estadual e nacional dos direitos da mulher e outros
conselhos setoriais, para ampliar a cooperação mútua e
estabelecimento de estratégias comuns de implementação de
ações para a igualdade e equidade e fortal-ecimento do processo
de combate socj-al,'

X elaborar e propor modificações em seu regimento
interno.

Art. 4e O Conselho MunicÍpal de Direitos da Mulher será
composto por 05 (cinco) representantes do Poder Executivo
Municipal, Legislativo e 05 (cinco) representantes de
entidades da sociedade civiI.

§ 19 A representação do Poder Executivo será nomeada
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pelo prefeÍto municipal no prazo eleitoral estabelecido pelo
Regimento Interno deste consel-ho.

S 2e A representação de entidades da sociedade civil
será definida através do processo seletivo, especifj-camente,
chamado para este fim.

§ 39 Poderão candidatar-se para representação da
sociedade civil as entidades que apresentarem os seguintes
critérios: grupos de mulheres da comunidade com reconhecimento
público na construção e proposição de politicas para as
mul-heres e de l-uta pelos direitos da mulher; clube de mães do
Municipio; organizaçôes não governamentais que desenvolvem
programas de trabalho com mulheres, Dâ defesa da equidade de
gênero; sindicatos de trabalhadores com reconhecida atuação em
defesa dos direitos das mul-heres trabalhadoras; associações de
moradores e cooperativas com programas de trabalho com
mul-heres e universidades, com atuação em projetos e/ou
programas voltados à promoção dos dj-reitos da mulher.

Art. 59 O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
reunir-se-á por convocação de sua presidente, ordinariamente,
mensalmente, e extraordinariamente, mediante convocação de sua
presidente, ou de 06 (seis) membros titulares.

Art. 6e As reuniÕes ordinárias do Conselho MunicÍpaI
dos Direitos da Mulher, ressalvadas as sit,uaçÕes de
excepcionalidade, deverão ser convocadas com antecedência
minima de 05 (cinco) dias úteis.

Art. 7e O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
formalÍzarâ suas deliberaçÕes por meio de resoluções.

Art. Be o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
poderão instituir comissões temáticas, de caráter temporárj-o,
destinadas ao estudo e elaboração de propostas sobre temas
especifj-cos, a serem submetidos à sua composição plenária,
definido no ato da criação da comissão, seus objetivos
especifiCos, sua composição e prazo para conclusão de
trabalho, podendo, inclusive, convidar para participar dos
grupos temáticos e das comissões representantes de órgãos e
entidades públicas e privadas e dos Poderes Legislativo e
Judiciário.

Art. 9e A participação nas atividades do Conselho
Municipal dos Direitos da MuIher, das comissÕes temáticas será
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considerada função relevante e não será remunerada.

Art. 10. Os trabalhos do Conselho Municipal de
Políticas da Mulher serão coordenados por uma diretoria
construida dos seguintes cargos: presidente, vice-presidente,
primeiro (a) secretário (a) e segundo (a) secretári-o (a) e
serão definÍdos na primeira reunião ordinária do Colegiado de
ConseIho.

Parágrafo Único - Os cargos de que trata o Art. 10.
terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única
reconduÇão.

Art. 11. O Regimento Interno do Consel-ho Municipal de
PoIíticas da MuIher definirá a estrutura, o funcionamento as
atribuiçÕes da diretoria, bem como a periodicidade e
publicidade de suas reuniôes e mandato dos (as) conselheiros
(as) .

Art. 12. As representações das entidades da sociedade
civil e do Poder Executivo poderão perder o mandato, antes do
prazo de 02 (dois) anos, nos seguintes casos:

I - por renúnciai

II - por inadequação aos critérios definidos no S 3e do
Artigo 3e;

III
consecutivas

Art. l.4o O

funcionamento do
entidades públicas

pela ausência imotivada
cinco alternadas do Conselho

três reuniÕes
ou

Parágrafo Unico - No caso de perda de mandato da
entidade da sociedade civil e do Poder Executivo, será
designado (a) novo (a) conselheiro (a) para a titularidade da
função, de acordo com a lista de entidades e órgãos e
suplentes, conforme definido pelo Regimento Interno.

Art. 13. A participação nas atividades do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, das comissões temáticas será
considerada função refevante e não será remunerada.

suporte técnico-administrativo necessário ao
Consel-ho será prestado pelos órgãos e

e privadas dele integrantes.

O COMDIM poderá criar um fundo municipal de
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natureza contábiI especial, tendo este a final-idade de captar
recursos e prestar apoio financeiro em caráter suplementar e
projetos, plano e programas, com o objetivo de criar e
desenvolver o bem estar e
interesse da mu.l-her.

Art. 16. A presente
publicação.

o atendimento de assuntos de

Lei entra em vigor na data de sua

Santa Maria do Oeste, 0B de novembro de 201,7.

Munieipal
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Lc(,i!Iàç,lo c convcf,çk! coletivà! qur !!§.§u!eo o! di!.ilor dô

Du lx. r;

lrl - p.rttciFr n. !1.&râÇlo d. .!itôrio! .
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hhlclpio,

YIII - .rtrcrl.r-3. c@ ô!qlo! ê ant!d.d.. Flblic.r.
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côntidar.dr íuhçlo ral.vrnta . nlo rarl !a&na!adr.

Àrt. 10, G l..b.lhos do con!.lho Hunicipil dr
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tlrâo daÍlnÍdo3 n. pllRl.r laullo ordlnlrÍr & col.9i.& d.
CoôsaIh.

Prrlqr.fo Únie - S c.rqor d. qu. !ratr o Àrt, 10,
Lrrlo üdrto d. 02 l&r!) .nor, pamitlda w únlca

À.t. il. 0 Rlqrilnio lntario do conrllm l{unrüip.l da

?ollirca. d. [úlhrr daÍinirl . .strutuaa, o Íunclontftnto .5
à!rlbriçô.s dà (,irrtoria, baE @m . pcrldlc!ôd! a

publisld.d. d! !u.s aaunlil! . ilnd.to í0. (.r) contllhliro!
l.!J.

À!t. 12. Àr r.p!.r.nt.çôrr drr .n!id.d., d. rociê rd.
clvrl .6 Ha! lr(utivo podarlo paÍdar o ilnóato, antat do
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I - por r.iúÂcirr

ÍI - Fr tn.d{uàçaí e, rrllarios d.ílnióos ro ! S óo

Àrrigo Y;

Ir! - plI, aulaiclr imiiv.dâ ra !ré! r.unió.!
con!êcuaivrr ôu cinca.lt.!n.dâe do cor!.lno.

P.rlgraÍo onico - l{o çalo da parda d! lelúalo da

.nLid.dr da rocirdrda civil a do Podcr &lrcutlvo, !a!l
,.fl9n*,0 l.l mro Ia) conralhai.Ío l.l ptr! a tituiaridrda 0a
ÍunÇlo, de .corde @F . !i!ta d. ln!ld.dê! r ôÍglo! e
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Servrmo-nos
Excelência, a redação
o Conselho Municipal
outras providências.

Sendo o que
na oportunidade nossos

do presente,
do Projeto de
dos Direitos

para encaminhar a Vossa
Lei n. o 24/2017 , que cria

da Mulher COMDIM e dá

PR§FEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste/PR, 5 de outubro de 2071.

Senhora Presidente,

se apresenta para
votos de estima e

o momento, reiteramos
consideração.

Exma. Sra.
CI,ARICE NUNES
Md. Presidente

At enciosamente,

irosE
Prefeito Municipal

PEREIRA
da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste
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I,TENSAGEM

ÍLustrís s iaos Senhores
Membros da Câmara Municipal:

Nos termos do Artigo 31 da Lei Orgânica do Município
de Santa Maria do Oeste, tenho a honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de exposição de
motivos, o Projeto de Lei no. 24/20L1 que trata da criação do
Conse1ho Municipal dos Direitos da Mulher COMDIM, que atuará
em defesa das demandas das municipes de Santa Maria do Oeste.

Santa Maria do Oeste, 5 de outubro de 201,1 .

JOSÉ RÉIN IVEIRA
PrefeirEo Municipal
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EXPOSTÇÀO DOS MOTMS

ITustrís simos Senhores Vereadores :

fniciaimente, cabe discorrer sobre o que são os
consefhos municlpais, suas caracteristicas. Os conselhos
municipais são órgãos pertencentes à estrutura do Poder
Executivo, criados por lei, cujo projeto é de sua iniciativa
prlvativa.

No que tange às caracteristicas e atribuiçÕes
dos conselhos, estas devem ser definidas claramente na
legislação.

Desta maneirar oS conselhos são órgãos
consultivos do Executivo, criados por lei de sua ini-ciatlva. E

no texto normatlvo desta lei estão definÍdas a forma de sua
composição via de regra paritária, ou seja, composta de j-gual
número de representantes da socÍedade civil e de
representantes do governo, de preferência entidades J-igadas
aos interesses e dlreitos da mulher.

Em suma/ o Poder Executivo está apresentando o
presente projeto de lei referente ao do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher. Faz necessárío destacar, euê é de extrema
importância a exi-stência e funcionalldade do Conselho
Municipal dos Direitos da Muf her/COltOtl,:, porquanto muitos
problemas de lesÕes aos direitos das mulheres vêm sendo
Lrazidos ao Poder Executi-vo Municipal, que atualmente não
possui o órgão direcionado para a atenção especial.

Nesse passo/ a presente legislação possui o
viés de tonifi-car o trabalho )á realizado pela Secretarla
Municipal de Assístência Sociai, râ futa pela integridade e
direitos da mulher, eue mesmo nos dias de hoje são tão
desrespeitados por uma grande parcela da comunidade.

Considerando a importância da medida proposta
neste projeto, solicíto a apreciação da presente matéria por
esta respeitada Casa de Leis, bem como a devida aprovação.
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Assim, contamos
apreciação do presente projeto.

SanHF,&ariadooeste

com especial atenção na

Atenciosamente,

Santa Maria do Oeste, 5 de outubro de 2011.

.rOSE
Prefe Municipal
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EL

À r1-

deli-berat iva

Art.
Mulher:

3s Compete ao Consel-ho Municipal de Direitos da

I - formular diretrizes e propor politicas em todos os
nivels da administração pública direta e indireta, com o
objetivo de eliminar quaisquer discriminaÇões;

II colaborar com os demais órgãos da administração
pública municipal no planejamento e na execuÇão de politicas
públicas referentes à mulher, especialmente, nas áreas de
saúde, prevenção à violência, educação, habitação, cultura e
trabalho,'

§HsTh Maria & 0este
PROiÍETO DE LEr No 24/2OL7

SÚMULA: Cria o Conselho
Municipal dos Direitos da
Mulher COMDIM e dá
outras providências.

O PREFE]TO MUNICIPAL DE SANTA MAR]A DO OESTE, Do
uso de suas atribuiçÕes legais, de acordo com o art. 36 da Lei
Orgânica Municipal, encaminha para a Egrégia CÂMARA DE

VEREADORES para apreciação:

Art. ls Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher COMDIM órgão colegiado de caráter del-iberativo,
que tem por finalidade promover, êfl âmbito focal, politicas
para as mulheres com a perspectiva de gênero, eue visem
el-iminaropreconceitoeadiscriminaçãoepromovera
igualdade, ampliando o processo de controle social sobre as
referidas poIíticas.

2s O Conselho terá natureza consul-tiva e

III receber denúncias de violação dos direitos da
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mulher e encaminhá-las aos órgãos competentes,'

IV - estimular, apoiar e desenvol-ver estudos, debates e
campanhas educativas sobre a condição da mulher;

V - promover e participar de intercâmblos e convênios
com outras instituiçÕes e órgãos municipais, estaduals,
nacionais e estrangeiros, de interesse publico e privado, a
fim de implementar açÕes conjuntas, eüe visem promover os
direitos da mulher e combater a ctrscr:iminação de gênero;

VI acompanhar e fiscalizar o cumprimento de
Iegislação e convenções coletivas que assegurem os direitos da
mufher;

VII - participar na elaboração de crltérios e
parâmetros para a formulação e implementação de metas e
prioridades, para assegurar as condições de igualdades às
mufheres, inclusive na articulação da proposta orçamentária do
Municipío;

VIII articular-se com órgãcs e entidades públicas e
privadas, não representados no Conselho Municipal de Direitos
da Mulher, visanclo incentivar e aperfej-çoar o relacionamento e
o intercâmbio sistemático sobre a promoção dos direitos da
mulher;

IX articular-se com
conselho estadual e naci-onal dos
consefhos setoriais, para ampl
estabelec j-mento de estratégias
ações para a iqualdade e equidade
de combate social,'

os movimentos de mulheres,
direitos da mulher e outros

iar a cooperação mútua e
comuns de implementação de
e fortalecimento do processo

elaborar propor modificaçÕes em seu regimento
interno.

Art. 4a O Conselho
será composto por 0 5 ( ci-nco )

Municipal, Legisl-ativo e
entidades da sociedade civil.

Municipal de
representantes
05 (cinco)

Direitos da Mulher
do Poder Executivo
representantes de

§ 1e A representação do
pelo prefeito municipal no prazo
Regimento Interno deste conseiho.

Poder Executivo será nomeada
eleitoral estabelecido pelo

entidades da sociedade civil§ 2P. A representação oe
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será definida através dc processo seletivo,
chamado para este fim.

especi ficamente,

JJ_ Poderão candidatar-se para representação da
sociedade civil as entidades que apresentarem os segulntes
critérios: grupos de mul-heres da comunidade com reconhecimento
publico na construção e proposição de politicas para as
mulheres e de luta pelos direitos da mulher; clube de mães do
Município; organização não-governamentais que desenvolvem
programas de trabalho com mulheres, râ defesa da equidade de
gênero; sindicatos de trabalhadores com reconhecida atuação em
defesa dos direitos das mulheres trabalhadoras; associaçÕes de
moradores e cooperativas com prcgramas de trabalho com
mulheres e univers:-dades, com atuação em projetos e/ou
programas voltados à promoção dos direitos da mulher.

Art. 5s O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
reunir-se-á por convocação de sua presidente, ordinariamente,
mensalmente, e extraordinariamente, mediante convocação de sua
presidente, ou de 06 (seis) membros titulares.

Art. 6s As ::euniÕes ordinári as do Conselho MunicÍpaI
dos Dj-reitos da Mulher, ressalvadas as situações de
excepcionalidade, deverão ser convocadas com antecedência
minima de 05 (cincc) dias úteis.

Art. lp O Conselho Munici-pal dos Direitos da Mulher
formal ízará suas deliberações por meio de resoluções.

Art. Bq O Conselho Municipal dos Díreitos da Mulher
poderão instituir comissÕes temáticas, de caráter temporário,
destinadas ao estudo e elab,oração de propostas sobre temas
especificos, a serem siibmetidos à sua composição plenária,
definido no ato da criação da comissão, seus objetivos
especificos, sua composição e praza para conclusão de
trabalho, podendo, inclusive, convidar para participar dos
grupos temáticos e das comissÕes representantes de órgãos e
entidades públicas e privadas e dos Poderes Legislativo e
Judiciário.

Art. 9s A participação nas atÍvÍdades do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, das comissões temáticas será
consíderada função relevante e não será remunerada.

Ar1-. 10. Os trabalhos do Conselho Municipal de
Politicas da Mul-her serão coordenados por uma ciiretoria
construida dos seguintes cargos: presidente, vice-presidente,
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primeiro (a) secretário (a)
def j-nidos na primeira
Conselho.

Paráqrafo ÚnÍco
terão mandato de 02
recondução.

e segundo (a)
reunião ordiná

secretário (a) e serão
ria do Colegiado de

PREFElTUftA MU§{ITIPAL

- Cs cargos de que trata o Art. 10.
(dois ) anos / permit j-da uma única

Art. 11. O Regimento Interno do Conselho Municipal de
Politicas da Mulher definirá a estrutura, o funcionamento as
atribuições da diretcria, bem como a periodicidade e
publicidade de suas reuniões e mandato dos (as)
consel-heiros (as ) .

Art. L2. As representaçÕes das entidades da sociedade
civil e do Poder Executivo poderão perder o mandato, antes do
prazo de 02 (doÍs) anos, nos segulntes casos:

I_

II
do Artigo 3e;

III
consecut Ívas

pela ausência
cinco alternadas

rmotivada em

do Conselho.
três reuniões

por renuncl_a;

- por inadequação aos critérios definidos no § 3s

ou

Parágrafo Único - No caso de perda de mandato da
entidade da sociedade civil e do Poder Executivo, será
designado (a) novo (a) conselheiro (a) para a titularidade da
função, de acordo com a lj-sta de enticiades e órgãos e
suplentes, conforme definido pelo Regimento Interno.

Art. 13. A participação nas atividades do Consefho
Municipal dos Direitos da Mufher, das comissões temáticas será
considerada função relevante e não será remunerada.

Art. 14" O suporte técnico-administrativo necessário ao
funcionamento do Conselho será prestado pelos órgãos e
entidades públicas e privadas dele integrantes.

Art. 15. O COMDIM poderá criar um fundo municipal de
natureza contábiI especial, tendo este a finalidade de captar
recursos e prestar apoio financeiro em caráter suplementar e
projetos, plano e proqramas, com o objet.ivo de criar e
desenvolver o bem estar e o atendimento de assuntos de
interesse da muiher-
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Art.16.
publicação.

SarrhMaria&oest€
A presente Lei entra em vigor

Santa Maria do Oeste, 5 de outubro de

na data de

2011 .

sua

Prefeito Municipal.
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coMrssAo DE JUsTrçA E REDAçAO

PARECER REFERENTE O PROJETO DE RESOLUÇÃO No 02412017 DE

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DA

MUTHER COMDIM E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCNS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

024120L7, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 23 de outubro de 2017.

Élio José Melo Machado
Presidente

José Val

S
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coMrssÃo oe F|NANçAS E oRçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEt N" 02412017 DE AUTORTA DO

EXECUTIVO MUNICIPAL. CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER

COMDIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

02412017, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões, 23 de outubro de 2077.

President
Élio José Melo Machado

Secretário

José Val {Á",
uq_)
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Parecer Jurídico
Referência: Projeto de Lei no.02412017
Autoria: Executivo Municipal

Ementa: "Cria o conselho municipal dos
direitos da mulher COMDIM e dá outras
providências".

I - RELATORTO

Foi encaminhado a Procuradoria Jurídica desta Casa de
Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei no. 24 de 05 de outubro de
2017, de autoria do Executivo Municipal, que tem por escopo a criação de
conselho municipal dos direitos da mulher (COMDIM).

É o sucinto relatório.

Passo a análise jurídica.

II - ANALISE JURíDICA

Da Competência e lniciativa

O projeto versa sobre matéria de competência do Município
em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da
Constituição da República.

Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo Municipal, conforme dispÕe o art. 36, inciso I da Lei Orgânica
Municipal.

Feitas estas consideraçÕes sobre a competência e
iniciativa, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do
projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de
Leis.

Da Técnica Legislativa Adequada

A elaboração de leis no Brasil deve observar a técnica
legislativa adequada, prevista na Lei Complementar Federal no. 95, de 26 de
fevereiro de 1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59 da
Constituição Federal.
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Assim, feita a leitura do Projeto em comento a
Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se
encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.

Do Parecer Contábil

Ante o fato de que o presente projeto cria comissão e a
possibilidade de criação de gastos esta Assessoria Jurídica s.m.j. recomenda
aos vereadores, em especial aos membros da Comissão de Finanças e
Orçamento, que solicitem parecer ou orientação técnica junto ao setor contábil
desta Casa de Leis, no que tange ao aspecto contábil, financeiro e
orçamentário do projeto de lei em comento.

Do Quórum e Procedimento

Para aprovação do Projeto de Lei no. 02412017 será
necessário o voto favorável por maioria absoluta, ou seja, 5 (cinco) votos dos
membros da Câmara, conforme dispõe o artigo 131, do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, apos a discussão deverá
ocorrer dois turnos de votação, de maneira simbólica, nos termos do art.

134,§1o do Regimento lnterno.

Das Comissões Permanentes

Por fim, verifica-se que a proposição precisa ser submetida
ao crivo das Comissões de: Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento

ilr - coNcLUSÃo

Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição,
sendo permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade no presente projeto.

Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não
substitui a necessidade de parecer das comissões, sob pena de
inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.

Sala das Comissões, 23 de outubro de 20t7.
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